PROJETO DE LEI Nº 
331,  DE 2007

Transforma em estância turística o município e Panorama.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica transformado em estância turística o Município de Panorama.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

   Fundado em 1955, o município de Panorama tem aproximadamente 13 mil habitantes, possui inúmeras propriedades rurais, tendo como principal vocação o cultivo de milho, mandioca, feijão, algodão, soja, amendoim, coco, manga e eucalipto. 

Conhecido pelo Slogan “Panorama, o mais belo pôr-do-sol”, o município conta com várias atrações rurais e ecológicas, entre eles destacamos a Estância Três Marias, as Fazendas Beira Rio I e II, a Fazenda São Jorge, o Pesqueiro Paranoá, o Pesqueiro Particular e o Bosque “Matinha”.

Porém, os principais atrativos são o Balneário Municipal “Frederico Platzeck” e o “Hotel Lazer, Recreação e Convenção Paranoá Clube”.  O Balneário Municipal recebe turistas de vários estados, principalmente na alta temporada e nos feriados prolongados. 

Nos meses de setembro acontece no município a tradicional “travessia a nado do Rio Paraná” que também atrai grande público, e no decorrer do ano diversos outros eventos culturais e esportivos são promovidos na cidade.

Panorama dispõe de ampla rede hoteleira para receber turistas, além de inúmeros restaurantes, bares e choperias.

  Assim, entendemos que o município de Panorama junta todos os requisitos para ser transformado em estância turística, reivindicação antiga da população e do poder público local, esperando contar com o apoio dos nobres Pares para neste intento.

Sala das Sessões, em 19/4/2007

a)  Donisete Braga - PT
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